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~!lNlSTÉRIO DO INTERIOR 

Territór i o Federal do i\mapá 

DECRETO (P) N9 0216 de 09 de fevereiro de 1984 
~ 

O Governador do Território Federa l do Amap<i , usando das 
atribuiç5es que l he são confe r idas pe lo ar t igo 18 , item TI , 
do Decre Lo- J.c i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista os Lermos do Of i cio número 0464/84- SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder d i.spcnsa a FRANC ISCA OTÁVIA ~IENDES, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 Grau, Código 
't- 601 . B, Classe "li" , Referência 4 , do Quad ro Permanente do 
Governo des t e Territorio, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura-SEEC , da função de Diretor da Escola de 19 Grau 
São ~igucl do Flexal , Código DAI- 201 . 3 , da Divisão de Ensi 
no de 19 Grau-DE~/SEEC , a contar da presente data. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçacs em cont rário . 

Palácio do SeLentrião , em Hacapá , D9de feverei ro de 1981, , 
959 da Rep~b l ica e 419 da Criaç~o do Território Federal do 
Amap á . 

i\NNillAL BARCELLOS 
Governador 

Nlt\ISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0217 de 09 de fevere iro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç5cs que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item I I , 
do Dec reto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofic io número 0460/84- SEEC , 

RESOLVE: 

' - l Secretár i o de Educaçao e Cu tura 
Pro[ . FRANCISCO DE i\SSIS GURGEl. HEDEIROS 

Secr e t ár io de Agricultura 
Dr . LUIZ I RAÇU GU I~vutÃES COLARES 

Secretár io de Segurança Púb lica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretár io de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Art. 19 - Conceder dispensa a ~lElDE DOS SANTOS SILV.-\ _ 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 Grau, CÓdigo 
N-601 . B, Classe "B" , Referênc ia 4 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Terri tório , lotada na Secretarin de Educaçio 
e Cul t ura- SEEC , da funçio de Sccret.5do i\dminist rativo,Côdi 
go DAI-20 1. I , da Div isão de Assun tos Cullurais/DAC/SEEC, ~· 
contar da prese nte data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa l ác i o do Setentrião , em ~lacapa,09 de feve reiro dC' 1981, , 
959 da República c 4 19 da Criação do TerriLÓt·i.o Federa l <'o 
Amapá. 

A~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0218 de 09 de fevereiro de 1984 

O Gove r nador do Tcrri tório l'edcral do Amapá ,usando das 
a tr i buiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item I I, 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969 , e tendo em 
vista os te rmos do Oficio número 0444/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder dispensa OSt-lARI NA CASTTLO DIAS , o cu 
pante do emprego de Agente Administrativo , Código LT-SA:-
70 1. B, Classe " B ', Referência N~t-23 , da Tabela Permanente 
do Governo deste Territ6rio, lotada na Secretaria de Educa 
ção e Cu l t ura-SEEC, da função de Secredrio Administrativo-;
Código DAI-20 1. I, da Divisão de Ensino de 19 Grau-DEN/SEEC, 
a contar da presente da ta . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa l ác io do Setentrião ,em Macapá ,09 de fevereiro de 1984, 
959 da República e 419 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

&~~IBAL BARCELLOS 
Governador 
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MlNISTtRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0219 de 09 de feve reiro de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo art igo 18, Ítem li, 
do Decr et o- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of íc i o núme ro 0455/84- SEEC , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Conceder dispensa a MARIA JOSÉ~1ARINHO ALVES, 
ocupante do emprego de Professor de Ensino de 19 Grau , Códi 
go LT- M-601 . B, Classe "!!", Re fe rência 4, da Tabela Permane~ 
te do Governo deste Ter r itório , l otada na Secretar ia de Edu 
cação e Cu ltura- SEEC, da função de Secretário Administrati~ 
vo, CÓdigo DAI- 201 . 1, da Escola de 19 Grau O. Aristides Pi 
róvano, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião,em Macapá,09 de fevereiro de 1984 , 
959 da Repúb l ica e 419 éa Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0220 de 09 de fevereiro de 1984 

O Governador do Ter r i t ório Federa l do Amapá,usando das 
at r i bu içÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18, Ítem 11, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os te rmos do Of í cio núme ro 0457/84- SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder dispensa a MANOEL IVANILOO ALVES DA 
SILVA, ocupante do emprego de Ag~nte Administ r ativo , CÓdigo 
LT- SA- 701.8, Cl asse "B", Referência ~1- 23 , da Tabela Perma 
nente ~o Governo deste Território, lotado na Sec retaria de 
Educaçao e Cultura-SEEC, da f unção de Secretário Admin i s tra 
tivo , CÓdigo DAI-201. 1, da Escola de 19 Grau Josefa Juci lei 
de Del Castillo, a contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setent rião,em Macapá 09 de fevereiro de 1984 
959 da República e 419 da Criação do,Território Federal d~ 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governadot· 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 022 1 de 09 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he s·ão conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decr eto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vis t a os termos do Ofício número 0459/84- SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder dispensa a LUCILDA DO C~IO OLIVEI 
RA, ocupante do emprego de Professor de Ens ino de 19 Grau , 
Código LT-M-60 I. B, Cl asse "B" , Referência 4, da Tabe l a Per 
manente do Governo deste Terr i tório , lotada na Secretar ia de 
Educação e Cultura-SEEC, da função de Secretário Administ ra 
t i vo , Código DAI-201 . I , da Divisão de Ehsino de 29 Grau-DEN/ 
SEEC, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em cont rário . 

Palácio do Setentrião,em Macapá ,09 de f evereiro de 1984, 
959 da RepÚbl i ca e 419 da Criaçã~ do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINI STÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0222 de 09 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Feder al do Amapá,usando das 
at r ibuições que l he são conferjdas pel o artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

. At t . 19- Des ignar ALCIONE MARI~ CARVALHO CAVALC~~TE , 
D1re t or do Departamento de Desenvolv1mento de Recursos Na tu 
ra i s da SEAG, para responder acumulativamente , em subs titui 
ção , pelo expediente da Secr etaria de Agriéul tura do Gover 
no deste Terri tório , durante o impedimento do r espectivo ti 
t ular , no período de 12 a 16 de feverei ro do corrente ano .-

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~e s em contririo . 

Palácio do Setentrião ,em Hacapá ,09 de fevere iro de 1984 , 
959 da RepÚb l i ca e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0223 de 08 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
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atribuições que lhe sao confe ridas pelo a r tigo 18 , Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 28750.000055/84-SEAG , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem li e 178, ít em I, aU:nea "a", da Lei n9 17 11 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1 ,de 05 
de dez emb ro de 1977 , a OLAVO PEREIRA Pl CANÇO, matrÍcu l a n9 
1. 687 . 558 , no cargo de Agente de Atividades A~ropecuárias , 
CÓdigo NN- 801 .D, Classe "D", Referênc ia NH- 23 , do Quadro 
Permanente do Governo deste Território, devendo perceber pro 
ventos cor respondente a Referência NH- 30 , da Classe "Espe -: 
cia l", rle conformidade com o artigo 184, ítem I , da citada 
Le i n9 1711/52 , observado o§ 29 do artigo 102 , da Consti 
tuição Federa l. 

Pa l ác io do Setentrião , em ~la capá ,08 de fevereiro de 1984, 
959 da Republica e 419 da Criação do Território Feder al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

PREFEITURA 1'1UNIClPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 09/84-P~IH . 

O Prefeito Municipal de ~acapá, Capital do Território 
Federal do Amapá, usando das atribuições que l he são confe
r idas por lú; 

CONS IDERANDO os t ermos do Requerimento n9 184/83-CV~IH, 
no sent ido de que as senhora s em estado de gestação tenham 
acesso pela porta dianteira dos veícu l os das linhas de trans 
porte urbanos; 

CONSID[RANDO os estudos efe t ivado s pelos técni cos do 
Nunicípio, no sentido de compatibil i zar j unto às empresas 
de transporte coletivo ma i ores cond i çÕes de conforto e seg~ 
rança às mu l heres gestant es ; 

CONSi DERANDO finalment e o que estabelece 
Regulamento do Serviço de Transporte Co l etivo 
rurhano do Nun icipio de Hacapá, aprovado pelo 
31/83-Prlt-1, de 30 de ma rço de 1983 . 

DECRETA : 

o art . 106 do 
Urbano c I nte 
Decreto n9 

Art . 19- Tornar obrigatôr io o embarque das senhoras 
ges t an t es e das pessoas defici entes físicas pela porta dian
teira dos 6nibus e micro-Õnibus das linhas urbanas e inte
rurbanas do ~unicipio de Macapá . 

ArL . 29 - As empresas conccssioni rias ou permissioná -
rias do Serviço de Transporte Colet ivo Urbano e Interurbano 
do ~1unicipio de ~tacapã ficam obrigadas ao cumprimento do di~ 
posto no art i go anterior . 

Art . 39 - Este Decreto entrará em vigo r na data de sua 
publ i caç5o , revogadas as di spos içÕes em cont rár i o . 

CIJNPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLiQUE-SE . 

PALACIO 31 DE HARÇO, 09 de fevereiro de 1984 

HURILO AGOSTINHO PINHE IRO 
Prefei t o Nunicipal de Macapá 

TERRITÚRIO FEDERAL DO 1\}~PÁ 

PREFEITURA NUN1CIPAL DE ~IACAPA 

GABI NETE DO PR~FEITO 

DECRETO N9 010/84 - PHH. 
O Pre feito Hun i cipal de Macapá , Capi t al do Te r ritório 

Federal do Amapá, usando d:ts atribuiçÕes que lhe são confe
ridas por lei, e 

CONSIDERfu~DO o que es t abelece o Decreto- Lei n9 1970 , de 
29 de novembro de 1982 . 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam desprezadas a s fraç Ões de cruzeiros no 

resultado fina l dos cá l culos decorrente de operaçoes reali
zadas em moeda nacional , de natureza orçamentaria , tribu t á
ria , financeira c contábi l, em que figurem os órgãos da 
Administração direta e i nd ireta do Nuni cípio de Hacapá . 

Art . 29 - Este Decreto entrará em vigor na da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CUNPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE ~1ARÇO , 09 de fevere iro de 1984 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefei to Nun i cipa l de Hacapá 

PROCURADORIA GERAL 

CONVrNIO N9 004/84-PROG. 

TERNO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELE8RA.'1 O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ E A PREFEITURA ~lUNICIPAL DE HA
ZAGÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado simpl esment e GOVERNO, nes te ato representado por seu 
Governador , Senhor ANNI8AL BARCELLOS, e a Prefeitura Hun ic~ 
pal de Hazagão , doravante denominada simplesmente PREFEITU
RA, neste a t o r epresentada por seu Prefe i to , Senhor EV I LÁ -
SI O PEDRO DE LI~~ FERREIRA , r esolvem de comum aco rdo , fir 
mar o present e Convênio, mediant e as Cláusu l as e condiçÕes 
seguint es : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDM!ENTO LEGAL : O presente Convê 
nio foi elaborado com fundamento no Ítem XVII , do art. 18 ~ 
do Decreto-lei n9 411 /69 , combinado com o art. 126, § 29 
letra f do Decreto-lei n9 200/67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do presente Con
vên io , visa a montagem e adequadação do s istema de comerei~ 
lização de terrenos urbanos no municipio de mazagão . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Des t inar r ecursos pa ra atender a execução do prese~ 
te Convênio, no va l or de Cr$ : 700 .000 ,00 (se t ecentos mil cru 
zeiros) . 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste Convênio 
através da Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

li - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recursos t ransferidos pelo GOVERNO de 
aco rdo com o que estabelece a Cláusula Segunda . 

b) Fornecer e facil itar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa at r avés da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação acompanhar a execução do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes des 
t e Convênio no valor de Cr$ : 700 .00,00 (setecentos mil cru= 
zciros) correrão à cont a do F. P. E. D. F. e Te r ritórios , Pro -
grama 03090402 .005 , Nat ureza da Despesa 3.1 .3 . 2 .00, confor
me Nota de Empenho n9 9743 , em itida em 12 de dezembro de 
1983. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A libera
ção dos recursos mencionados na Cl áus ula precedente , se rá 
e fetuada de uma sô vez , após a assina t ura deste i ns t rumento 
e sua publicação no Orgão Oficia l do Terr itór io . 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A Prefeitura de
verá prestar contas da apl icação dos recur sos recebidos , à 
Secretaria de Finanças, no máximo t r inta (30) dias após o 
término de vigência do presente Convênio. 

CLÁUSULA S~Tir~ - VIGÊNCIA: O present e Convênio terá 
vigência até 12 de dezembro de 1984 ,. a partir da data de sua 
publicação, no Diár io Of icial do Território. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES : O presente Convêni o .POde 
rá se r a lterado , através de aditamento, para o f i e l cumpri-: 
mcnto das obrigações des t e Termo . 

CLÁUSULA NONA - RESCI SÃO : A i nobservânci a de quaisquer 
cláusul as , condições ou obrigaçÕes do presente Convênio ,bem 
como por motivo de conveni ência ou por acor do ent re as par
tes , provocará sua imediata r escisão , i ndependente de ação, 
notificação ou i nterpelação judicial . 
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CLÁUSULA D~CI}~ - FORO : Para dirimir quaisquer dúvidas 
surgidas em consequência do não cumprimento de qualquer 
cláusula deste Termo, de comum acordo, as partes interessa
das elegem o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de 
qualquer outro por mais privi l egiado que seja. 

E, para firmeza e val idade do que f icou estipulado, la 
vrou-se o presente Termo, que depois de lido e achado con
forme , vai assinado pelas partes convenentes em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abai 
xo nomeadas . 

Macapá, 30 de dezembro de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA 
Prefeito 

TESTE~ruNHAS : Angelo de Alcântara Queiroz 
Antonio Nascimento da Silva 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 007/84- PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~WÁ E A ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO ACART / AP PARA RE 
PASSE DE RECURSOS DESTINADOS A PAG~lliNTO DE PESSOAL, OUTROS 
SERVIÇOS E ENCARGOS E COMPRA DE MATERIAL DE CONSUMO, NO PE 
R10DO DE 0 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 1984 . 

O Governo do Territôrio Federal do Amapá, adiante deno 
minado simplesmente GOVERNO , neste ato representado por seu 
Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Associa ção Casa do 
Artesão ACART/AP , adiante simplesmente ACART/AP , neste ato 
repre sentado pela sua Presidente MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA 
~!ORIM , celebram o presen t e Contrato , mediante as Cláusulas 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRHlliiRA - DO FUND~!ENTO LEGAL: O presente 
Contrato foi elaborado com fundamento no ~ue dispõe o íten 
XVI( do artigo 18, do Decreto l e i n9 411, de 08 de janeiro 

, de 1969 e a letra "G" do artigo 29 do Decreto n9 50 .51 7 , de 
02 de maio de 1961. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por obj etivo o r epasse de recurso des tinado a pagamento de 
Pessoal que irá exercer a tividades na ACART, pagamento de 
outros serviços e encargos , e compra de material de consu
mo . 

CLÁUSULA TERCEIP.A - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a ) Repassar o r ecurso para atender o presente Cont ra 
to , no valor de Cr $:47.355.621, 00 (QuarentaeSete MilhÕes e 
Trezentos e Cinquenta e Cinco Hi l Sei scentos e Vinte e Um 
Cruazeiros). 

b) Fiscalizar e acompanhar, at ravês da Secretaria de 
Promoção Social , a execução dos serviços objeto deste Con 
t r ato . 

li - DA ACART/AP: 

a) Executar a s atividade s previstas nes te Contrato . 

b) Fornecer e facilitar o el ementos necessários para 
que o Governo , através da· Secretaria de Promoção Social ,pos 
sa acompanhar a execução dos serviços· objeto deste Contrato~ 

·CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS - LI BERAÇÃO E REPASSE : 
Os recursos para fazerem fren te às despesas do presente Con 
trato, no total de Cr$:47 . 355.621,00 (Quarenta e Sete Mi 
lhÕes, Trezen tos e Cinquenta e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte 
e Um Cruzeiros), serão alocados da seguinte .maneira : Cr$: 
10 .000 .000,00 (Dez MilhÕe s de Cruze i r os) correrá à conta do 
F:P .E., Programa 15814866 .067 ,Natureza da despesa 3.1. 2. 0.00, 
conforme Nota de Empenho n9 558, emitida 01 de fevereiro de 
1984 ; Cr$:3.000.000,00 (Três HilhÕes de Cruze iros) correrá 
à conta do F.P . E., Programa 15814866 . 067, Natureza da despe 
sa 3 .1 .3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 559, emitida em 
01. 02 . 84; Cr$:34 . 355.621 ,00 (Trinta e Quatro MilhÕes,Tre zen 
tos e Cinquenta e Cinco Mil , Se i scentos e Vinte e Um Cruzei 
ros) correrá à conta do F.P.E., Programa 15814866 . 067, Nat; 
reza ,da despesa 4 .1.3. 0.01, conforme Nota de Empenhon956o-;
emitida em 01 .02.84. 

SUB-CLÁUSULA ÚNI CA: O repasse dos recursos será efe tua 
do em duas (02) pa rce las, sendo a primeira no va lor de Cr$: 
25. 183.930,00 (Vinte e Cinco MilhÕe s , Cento e Oitenta e Três 
Mi l e Novecentos e Tr i nta Cruzeiros) l i berado apôs a ass i na 
tura des te Contrato , sendo Cr$: 12. 183.930 , 00 (Doze MilhÕes: 
Cento e Oitenta e Três Mi l e Novecen tos e Tr inta Cruzeiros) 
para pagamen t o de pes soal; Cr$ :1 0 .000 .000 , 00 (Dez MilhÕes 
de Cruzeiros) para compr a de materia l de consumo Cr $: 
3 .000 .000,00 (Tr ês MilhÕes de Cruzeir os) para pagamento de 
outros seryi ços e encar gos ; e a segunda par ce la no \'a l ar de 
Cr$ :22. 17 1. 69 1 ,00 (V inte e Dois MilhÕes Cento e Setenta e 
Um Mil Seiscento s e Noventa e Um Cruzeiros) para pagamento 
de pessoal , que será pago posteriormente med i an t e solicita 
ção à Secretaria de Finanças . 
. CLÁUSULA QUINTA - DO DEPÓSI TO DOS RECURSOS : Enquanto 
nao fo rem apl icados aos fins a que se de s t i nam, os recursos 
que a ACART/ AP r eceber por força deste Contrato, ser ão depo 
sitados em conta bancária especial a ser movimentada exclu 
s ivamente através de cheques nominativos pela ACART/AP . 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRE STAÇÃO DE CONTAS : A ACART/AP 
prestará contas ao Governo , através da Secretaria de Promo 
ção Social, trinta (30) dias apôs o térmi no deste Contrato~ 

CLÁUSULA SÊTI~~ - DA VINCULAÇÃO DE PE SSOAL : Será dire 
tamente vincu l ado e subordinado a ACART/AP, o pessoal que a 
qualque r título f or uti lizado na execução dos serviços de 
que trata es te Contrato , não tendo com o GO VERNO relação j~ 
r{dica de qua lquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : Mediante con 
cordância das partes, es t e Contra to poderá ser mod if i cado 
através de Ter mo Adit i vo ou rescindido por inadimplemento de 
qualquer de suas Cl áusulas ou condiçÕes , independente de 
ação, not ificação ou i n t erpelação j udicial . 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O presente Contra t o ter á 
vigência de 01 de janeir o ao dia 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA DÉCH!A - DO FORO : Fica e leito o Foro da Comar 
ca de Macapá para dir imir dúv idas por ventur a suscitadas nã 
execução deste Contra to . 

E, por es t a rem de acordo, a s partes ass i nam o presente 
Contrato, em ci nco (OS) vias de i gua l teo r e forma para o 
mesmo fim , na presença de duas (02) testemunhas abaixo as
s in~rlas . 

Macapá , 01 de fevere iro de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
= Governador = 

' ~~RIA DA GLORIA OLIVEIRA ~IORHI 
= Pres idente da ACART/AP = 

SI NDICATO DOS TRABALHADORES NAS I NDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
T.F .A E ESTADO DO PARÁ . 

EDITAL DE CONVOÇAÇÃO 

DO 

Pelo presen t e Edita l, ficam convocados todos os asso
c iados do Sindicato dos Trabalhadores nas Ind~str ias Extra
tivas do Terri tôr io Federal do Amapá e Estado do Pa rá , em 
pleno gozo de seus direitos s i ndica i s, i nteressados no Rea
justamento Sala rial a ser concedido com vigênc ia a par ti r 
de 19 de março de 1984 , a catego r ia prof i ssional , da qual 
sio integrant es e que é representado por este Sindi ca to , pa 
ra tomarem par te na reunião de Assembléia Ge ral Ext raord i na 
ria , a realizar-se no dia 22 de f evereiro de I .984 (QUARTA:
FEIRA) às 19 :00 horas , em primeira convocação, com n~mero 
l egal de as sociados ou às 19 : 30 horas em segunda e Úl tima 
convocação , com qualquer n~rnero de assoc i ados, em Serra Nor 
t e , ~!uni cíp io de Harabá , Es tado do Pará, no Cine. Carájas de 
propriedade da Empresa Vale do Rio Doce , para tratarem da 
seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

a) Le itura do Edi t al de Convocação ; 

b) Discussão da base do Reajuste Salarial a se r conce
dido pela CIA, VALE DO RIO DOCE; 

c ) Poderes ã di re tor ia para fazer Acordo e susci t a r Ois 
s ídio Cole t i vo . 

Macapá, 13 de feve r eiro de 1 . 984 . 

JOS~ JACY RIBEIRO AIRES 
Presidente 
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NI - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}lliNTO APROVO : 

Eng9 RAH!UNDO NONATO DE>IÉTRIO GAlA 
Chefe do GAB/SOSP 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 010/84 - CSP / SOSP 

REF. AO PROCESSO N9 28800 .000021/84 

OBRA OU SERVIÇO: Hanutenção e Operac ionalização dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgôto Sani tário 

LOCALIZAÇÃO: Interi or do Te r r itório Federal do Amapá - AP 

lTEH DISCRIHINAÇÃO VALOR Cr$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

01. Valor a ser empenhado em favor da Companhia A EMPENHAR: Cr$-4 20 .000 . 000 ,00 - sendo : 
de Água e Esgôto do Amapá - CAESA , para co 
br ir despesas ao Convênio a ser ce lebrado 

Cr $- 300 .000 .000 ,00 à con t a dos recur 
sos oriundos do FPEDFT- Elemento de 

entre o Governo do Território Federal do Ama Despesa : 3132 . 00 Outros Se rviços e En 
pá , e a Companhia de Água e Esgôto do Amapá~ cargos e Cr$-1 20 . 000 . 000 , 00 à 

-
conta 

visando a Nanu tenção e Operac ionalização dos dos Recursos or iundos do IUSNP - El e 
-

Serviços de Abastecimento de Água e Esgôto men t o de Despesa : 4130. 31 - Obras e 
Sani tários ex istentes no Interior do Ter ritó Ins ta laçÕes - Proj eto/ Atividade : 

r i o , durante o exercício de 1984 - Au t oriza 13764483 . 144 - Implantação dos Sist~ 

do pelo Exm9 Sr. Governado r do TFA - mas Urbanos de Saneamento - Sub-Proje em 
11. o 1. 84 as fls . 02 do Processo n9 to Sis tema de Abastecimento de Água _j 28800 . 000021 /84 ............... . ..... ....... 420 . 000 .000,00 das Sedes Nunicipais . 

T O T i\ L .. ...... . . . . Cr$ 420.000 . 000,00 IMPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA QUANTIA 
--DE Cr$ :-420 .000 .000,00(Quatroccntos e V1nte H1lhoes de CruzeLros) . Nacapa, 12 de Jane1ro de 1984 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 008 001 042- 34 

CSP/SOSP 

Eng9 ANTONIO DA SILVEIRA BARBOSA 
Chefe da CSP/SOSP 

PLANO DE APLICAÇÃO REFERENTE AO CONVENIO N9 005/84-PROG . 

CARTORIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLAHAS DE CASA!-lliNTO 

.. O Oficial do Reg is~ro Ci':il da Comarca de Hacapá, Ter 
ntono Federal do Amapa , Republi ca Federativa do Brasi l,faz 
saber que pretendem casar : NILTON VIDAL ~~RTINS e DULCINÉIA 
CARVALHO PALHETA. 

Ele ~ filho de Alcino de Nacêdo Hartins e de Naria L~ 
cia Vidal Nartins . 

Ela ~ filha de Juvena l Dias Palhe ta e de Terezinha Car 
va lho Palheta . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o out ro, acuse-o na forma da Lei . 

Hacapá , 13 de feverei ro de 1984 . 

DI RCE SENA DE AL~lliiDA 
Esc revente Jurament ada 

em Exerc í cio 

CARTÚRIO DE REG I STRO PÚBLICO 

PROCLl0~ DE CASA.'1ENTO 

O Oficial do ReJ?.isLro Civil de Vila ~laia , Santana , Co
ma rca de Hacapá , T. F. do Amapâ , Re!)~blica Federativa doBra 
si l, faz saber que pretendem casar : DIOGO DE SOUZA RA}~HÕ 
e ALDAISE DO SOCORRO DE SOUZA GÓES. 

Ele é filho de Fé l ix Ramalho e de '1ar ia do C~u de Souza 
Ramalho· 

Ela ~ fi lha de Eneas de Siqueira Góes e de I res Souza 
Góes . 

Quem soub er de qua lquer impcdimenlo l egal que os iniba 
de casar um com o outro acuse- o na forma da Lei . 

Vi la N.üa, Santana , 13 de f everei ro de 1. 984 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTORIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLA!-~S DE CAS~lliNTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá ,Terri 
tó rio Feder al do Amapá, Rep~blica Federativa do Brasil , faz 
saber que pretendem ca sar : JOSf. LUIZ DOS SANTOS Gm1ES e ALI 
NETE CANDIDA GONÇALVES . 

Ele ~ filho de José Pereira Gomes e de ~illria Nina dos 
Santos Gomes . 

Ela é fi l ha de José Candido Gonçalves e de Al zi ra Fer
reira Gonçalves (fa l ec i dos) . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o out ro acuse-o na f orma da Lei . 

Hacapá , 13 de fevereiro de 1984. 

DIRCE SENA DE AL~ffiiDA 

Escrevente Juramentada 
em exercício 

FAZENDAS PRU~VERA S/ A 

CGC/HF D4 . 658 . 704/0001 - 07 

CAPITAL AUTORIZADO 

CAPI TAL SUBSCRITO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Cr$ 108 .403 . 288 ,00 

Cr$ 

Cr$ 

80 . 165 .625 , 00 

69 . 391 .1 75 , 00 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADNINISTRAÇÃO REALIZADO 
NO DIA 20 . 12.83 PARARE-RATIFICAR A ARCA DE 18 . 11.83. 

i\s 16 : DO horas do dia 20 de dezembro de hum mi l nove -
centos c oitenta e três na sede social à Av . Presidente Var 
g~s , n9 559 , em Nacapâ , Te rritório Federal do Amapâ, reu -: 
ntu- sc o Conselho de Administração da Fazendas Pr imavera.S/A 
presentes os senhores conselho iros VANILDO CORDEIRO PONn:s' 
c. ADE~!IR S1~·~·os DE AL~1EIDA , sob a presidência do primeiro a 
ctma tdenttftcado . Apos declarar i niciados os trabalhos 0 
Presidente esclareceu que a reunião tinha por fina lidade' re
rat iíicar a Ata de Reunião do Conselho de Administração do 
dia 18 de novembro do corrente que tratou da emissão de 
10. 000 . DOO (Dez ~ilhÕes) de Aç~cs Preferenciai s autorizadas 
pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia- SUDA}I 
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através do Ofício GS - 01998 de 10 de maio de 1983 , cujo r e 
gi stro na Junta Comercial do Território Federal do Amapá -
JUCAP t inha sido feito antes da subscrição das referi das 
açÕes pe l o Fundo de I nvestimento da Amazônia - FINAH cont ra 
riando, portanto , os princípios legais vigentes , permanen = 
cendo i na lteradas todas as deci sÕes tomadas na referida Reu 
nião inc lus ive a total i dade dos assuntos expostos em sua ATA 
e que colocava a maté r i a em votação, o que foi unanimemente 
aprovada . Em seguida o ?res idente informou que tomará as pro 
vidênci as à efet i vação da s ubscrição e integra l ização das 
refer i das ações , por parte do Fundo de Invest imento da Ama
zônia - FINA}!. Para tanto , propôs a suspensão da reunião pe 
lo tempo neces sário .à obtenção das assinaturas do Bol et im 
de Subscrição , j unto ao Banco da Amazônia S/A - BASA , enti
dade operadora do ci t ado FUNDO, com sede na cidade de Belém, 
Es tado do Pará, o que mereceu aprovação de todos os membros 
do Conselho de Administração presentes . Reaberta a sessão ,o 
Presidente informou que o Banco da Amazônia S/A - BASA , na 
qual i dade de ent idade operadora do FINA}I, assinou o Boletim 
de Subscrição referente à emissão aprovada nes ta reunião.Em 
assim sendo disse o Presidente que considera cumpridas as 
providências de subscr i ção e integral ização, pedindo aprova 
ção dos atos pelo Conselho de Administr ação , o que foi una= 
nimemente aprovado . Nada mais havendo a tra tar, o Presiden
te suspendeu a sessão pelo tempo necessário a l avratura da 

presente Ata, no livro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração . Reaberta a sessão esta Ata fo i lida , aprova
da e ass i nada pelos membros presentes do Conselho de Admi -
nistração . Deste documento serão tiradas as cópias dati l o -
grafadas e autenticadas por todos os membros presentes à reu 
nião, para efeito de arquivamen to . Ass .: Vani l do Cordei. r~ 
Pon tes e Ademir Santos de Almeida . Esta Ata é cópi a fiel da 
transcrição no livro próprio. 

Hacapá-AP , 22 de dezembro de 1983. 

VANILDO CORDEIRO PONTES 
Presidente 

ADENIR SANTOS DE ALHEIDA 
Conse l heiro 

Junta Comercial do Ter. Fed . do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CERRI FICO , que a pri~eira via deste documento 
por despacho do Presidente da JUCAP , nesta data , foi a rqui
vada sob o n9 1370 . 

Nacapá , 19 de janei ro de 1984 . 

NAR1LIA COSTA LH1A CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

FAZENDAS PRU1AVERA S/ A 

C. ~ . C/~W - 04 . 658 . 704/000 1-07 

CAPITAL AUTORIZADO : 

CAPITAL SUBSCRITO : 

CAPITAL SUBSCRITO N/ DATA: 

CAPITAL A SUBSCREVER : 

Cr$ 108 .403 . 288,00 

Cr$ 70.165 . 625 , 00 

Cr$ 10.000 .000 ,00 

Cr$ 28.237 . 663 , 00 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO de 10 . 000 . 000 (Dez mi lhÕes) de açÕes preferênciais nominativas, no valor nominal de Cr$ 
1, 00 (UM CRUZEIRO) cada uma , no valor total de Cr$ 10 .000 . 000 , 00 (dez milhÕes de cruzei ros) , subscritas pelo Fundo 
de Investimento da Am2zÔnia - FINAtl , operado pe l o Banco da Ama zônia S/A , na forma do Dec reto-Lei n9 1376 de 12 de de 
zembro de 1974, cuja emissão, dentro do limite do Capita l Autorizado, foi deliberado em Reunião do Conselho de Admi= 
nistração real izada no d ia 18/ l l /83, e r e-ratif i cada em 20 .1 2.83 

-----------------------------------~ENDEREÇ_o ______ _ 
EX~:RC1CIO t-19 de AÇÕES TOTAL SUBSCRITO (Cr$ ) 

- Fundo de Investimento da Amazônia-FI NAN Av . Pres .Vargas,n9 800 
Belém - Pa rá 1983 10 . 000 .000 10 .000 . 000,00 

Subscr i to em Belém (PA) , 22 de dezembro de 1983. 

SUBSCRITOR 

FUNDO DE INVESTU!ENTO DA !u'1AZÕNIA - FI NAN, 

ARMANDO BORGES 
Diretor Fi nanceiro 

LUI Z E. P. LOBÃO 
Chefe Dept9 Tec . Fiscais 

e açoes 

FAZENDAS PRU!AVERA S/ A 

C.G.C/MF 04.658 . 704/0001-07 

Capital Autorizado 

Capital Subscrito 

Capital Integralizado 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 

150.864 . 624 ,00 

80.165.625,00 

69 . 391 . 17 5 . 00 

ATA DE ASSEHBLíliA GE~L EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EN 
18 .01. 84 . 

Às 08 :00 horas do dia 18 de janei ro de Hum Nil Novecen 
tos e Oi t enta e Quatro, na sede social, sito à Av . Presiden 
te Vargas , n9 559, Nunicípio de l1acapá , Terr itório Federal 
do Amapá, r euniu- se os senhores acionistas da FAZENDAS PRI
~1AVERA S/A, presentes os senhores VANILDO CORDEI RO PONTES 
e ADENIR SANTOS DE ALMEIDA, r epresentando Sessenta e Quatro 
por cento do capi tal da sociedade conforme compr ovam as assi 
naturas apostas no "LIVRO DE PRESENÇA DE ACIONI STAS", aten= 
dendo convocação direta e expressa ,o que dispensa a convocação 
pela imprensa , nos termos da l e i. Indicado para presidir a Assem 
bl~ia o ac i onis ta VANILDO CORDEIRO PONTES, declarou aber to 
os trabal hos , de vez que se acham cumpridas as formali
dades legais e ex i gências estat utárias . A seguir o Sr . Pre
s idente esc lareceu que , na forma do artigo 125 , da lei n9 

DIRETORES 

VANILDO CORDEIRO PONTES 
Di retor Executivo 

CPF. n9 024 . 670 . 892-15 

JOSÉ CARLOS ~!ACHADO 
Dire tor Administrat . financei ro 

CPP . 007 . 909 . 232-20 

6 . 404/76, o comparecimento de acionistas representando Se~ 
senta e Quatro por cento do capital social , com direito a 
voto tornava l egítima a presente Assembléia c em seguida 
procedeu a leitura da " CONVOCAÇÃO" , anteriormente enviada 
sob. o protocolo a todos os acionistas , cujo teor é o segui~ 
te. "CONVOCAÇÃO" - Ficam convidado os senhor es ac ionistas 
da FAZENDAS PRU!AVERA S/A para se r eunirem em Assembléia Ge 
ral Extraordinár ia a real i zar- se às 08 :00 horas do dia Ol 
de j anei ro de 1984 , a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia : a) Elevação do Capit al Autorizado, nos ter mos 
do parágrafo segundo do artigo 168 da lei n9 6.404/76,e con 
sequente a l teração do Caput do artigo 69 do Estatuto Social; 
b) Re-ratificação dos atos da Assembléia Gera l Ordinária 
realizada em 29 . 04 . 83 e demais a tos contidos nas ARCAS de 
OI . 06 .83 e 18. l l . 83 . Macapá 09 de janeiro de 1984 - a) VA
NI LDO CORDEIRO PONTES - Pr esidente do Cons elho de Adminis 
tração . Após a leitura o Sr . Presidente expli cou que , em 
vi rtude do aumento do limite do Capital Auto r izado ter sido 
feito erroneamente através da Ata da Assembléia Geral Or di
nária de 29 . 04 , 83 , quando e l evou o capital autorizado de 
Cr $ 81 .083 . 857,00 (oitenta e um milhôes,o i tenta e t rês mil 
e oitocentos e cinquenta e se te cruzeiros) par a Cr$ . . . . 
108 .403 . 288, 00 (cento e oito milhÕes, quat rocentos e três 
mil e duzentos e oitenta e oito cruzeiros) quando deveria 
elevar para Cr$ 150 .864 .. 624 , 00 (cento e cinquenta milhÕes , 
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oitocentos c sessenta e qua tro mi L e seiscentos e vinte e 
quatro cruzeiros) obedecendo o par~grafo segundo do ar tigo 
168 da Lei n9 6.404/76, que determina que o capital aut ori
zado seja corrigido anua lmente pe la Assembléia Geral Ordin~ 
ria, com base nos mesmos índices adotados na correção do Ca 
pital Integr alizado ou seja em 86,06% (o itocentos c se is 
virgula ze r o seis por cento) . A não abediinc ia correta do 
que d i s pÕe a legislação vigente, ocas ionou a irreeu lar apr~ 
scntação das açÕes ordinárias i ntegrali zadas que ficaram 
maior que o limite autorizado . Em vista do exposto, o Sr . Pre 
sidcnte ped ia à aprovação da elevação do Capital Autorizado-;
dentro das normas estatutárias c de acordo com o parágrafo 
segundo do ar tigo 168 da lei n9 6.404/76 , para o valor de 
Cr$ 150 . 864 . 624,00 (cento e cinquenta milhÕes, oitocentos e 
sessenta e quatro mil e seiscentos c vinte c quatro cruzei
r os), obtendo aprovação de todos os presentes. Com a aprova 
ção do item "a" da Ordem do Dia, o Caput do artigo 69 do Es 
tatuto Soc ial passa a ter a seguinte r edação, permanencendÕ 
malte r ados os seus parágrafos: Art. 69- O Capital Autoriza 
do é de Cr$ 150.864.624,00 (cento c cinquen ta mi lhÕes , oi tÕ 
centos e sessenta mil e seiscentos e vinte c quatro cruzei"::" 
r os) , divididos em 150.864 . 624 (cento e cinquenta milhÕes 
oitocentas e sessenta e quatro mil e seiscentas e vinte e 
quatro) açÕes no valor nominal de Cr$ 1,00 (Hum Cruze i ro)ca 
da uma assim compreendidas : a) 37.716.156 (t r inta e sete m~ 
l hÕes, se tecentas e dezesseis mil e cent o e c inquenta e 
seis) ações ordinárias nominativas a serem ~ubscri ta s com 
recursos próprios no valor de Cr$ 37 . 716.156,00 (trinta e se 
te milhÕes , setecentos e dezesseis mil e cento e cinquenti 
e seis c ruzeiros) ; b) 113.1 48.468 (cento e treze milhÕes , 
cento e quarenta e oito mil e quatrocentas e sessent a e oi
to) ações preferenciais nominativas, a ser em subscr itas e in 
tegralizadas excl usivamente pelo Fundo de Investimentos di 
Amazônia - FINAl'!, mediante aprovcitamente de recursos de In 
centivos Fiscais do Decre t o- Lei 1.376/74 , no va lor de Cr$.~ 
I 13.148.468,00 (Cento e Treze MilhÕes, Cento e quarenta e 
Oito Mil e Quatrocentos c Sessenta e Oito Cruzeiros) , fi can 
do ass im, o capital subscrito e integra lizado, dividido por 
natureza e classe de ações, com a segu inte composição : 

AÇÕES 

(Natur eza) 

AUTORI ZADO 

Cr$ 

SUBSCRITO 

Cr$ 

Ordinária· 37.716.156 ,00 34.125.886,00 
Preferenc iais 11 3.148.4 68 ,00 46 . 039.739,00 

150.864.624 '00 80. 165.625 ' 00 

INTEGRALIZADO 

Cr$ 

34. 125 . 886 ' 00 
35.265.289 ,00 

69 . 391 .1 75 , 00 

Com referência ao Ítem "b" da ordem do dia o Sr. Presidente 
esclareceu que, em decorrência do esport e acima, pedia are
ra tificação de todos os demais atos contidos na Ata de As -
sem~lêia Geral de 29 de abri l de 1983 , como t ambém todos os 
atos e decisões tomadas pelo Conselho de Adminis tração em 
re uniões de 19 de junho e de 18 de novemb ro de 1.983, colo
cada a maté r ia em votação , a mesma fo i aprovada por unanimi 
dade. Nada mais havendo a t ra tar , o Sr. Presidente agrade"::" 
ceu a presença de todos , deixando livre a palavra para quem 
dela qu izesse fazer uso . Não havendo manifestaçio, suspen -
deu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da pre -
sente Ata . Reaber ta a sessão, foi a mesma lida em voz al ta, 
achada conforme e assinada pOT todos os presentes. Certif i 
camos que a presente At a i cópia fiel da transcriçio no li
v r o próprio . 

~acapá-AP ., 18 de janeiro de 1984. 
VANILDO COP~EIRO PONTES 

ADEHIR SANTOS DE ALNEIDA 

.Junta Comere i al do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira via deste documento por 
despacho, do Presid ente da JUCAP, nesLa data, foi arquivada 
sob o n9 1369. 

~acapá , 19 de janeiro de 1984. 

~!AR!LlA COSTA LL}!A CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

ATA DA ASSEMBLf:IA GERAL EXTRAORDLKARIA DA COMPANHIA DENDf. 

DO ,\}\APÁ - CODEPA REALIZADA NO DIA 23 DE DEZEilBRO DE 1983. 

Aos 23 dias do mês de dezembro de 1983, às onze horas, 
na sede social, na Rua Senador Filinto Nuller, 818 , nes ta 
cidade , reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária e em 

p-rimei r a convocaçao , os acionistas da Companhia Dendê do 
Amapá-CODEPA (CGC n9 05.879 . 903/0001- 08), representando a 
to talidade do capital soc i al com direito de voto , conforme 
se ve r ificou das assinaturas no liv ro próprio.Consoante dis 
postçao estatuLarta , assumiu a di r eção dos trabalhos o Sr~ 
Samuel Fineberg , Pres i dente da Sociedade , que convidou a 
mim , Israel Hirch Coslovsky, representante legal da acionis 
ta Amapá Florestal e Ce lulose S.A. - AMCEL ,para Secretário-;
e dec l arou que a Assemb l iia fora convocada para deliberar 
sobre aumento de capital da sociedade, nos termos da segui~ 
te: "Propos ta da Di retoria - Senhores Acionistas : No inte
resse da Sociedade, vimos propor a V. Sas. o aumento do ca
pita l social de Cr$ 1. 954 . 741.869 , 00 para Cr$ 2. 688 . 169 .419,00 
mediante a emissão de 428 . 905.000 ações ordinárias nominat i 
vas, do valor nomina l de Cr$ 1,71 cada uma , no montante de 
Cr$ 733.427 . 550 ,00, passando em consequência , o "caput" do 
art. 59 do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: 
"O capital soc ial é de Cr$ 2.688. 169.419,00 (dois bilhÕes , 
seiscentos e oitent a c oito milhÕes , cento e sessenta e nove 
mil, quatrocentos e dezenove c ruzeiro s) , divid ido em 
1.572 .028.900 (hum bilhão, quinhen t os e seten ta e dois mt 
lhÕes, vinte o oito mil e novecentas) ações nominativas, in 
conver síveis em ao portador, do valor nominal de Cr$ I ,7T 
(hum cruzei r o, e seten t a e hum centavos) cada uma, sendo 
1 . 382 .000 .000 (hum bi lhào, trezentos e oi tenta e doi s mi l hÕes ) 
ordinárias e 190.028 .900 (cento e noventami l hÕes ,vinte e oito 
mi l e novecentas) preferenc i ais Classe "A". Colocada em dis 
curssão, e , a seguir , em votação, foi a Proposta da DiretÕ 
ria apr ovada por unan imidade . Em segui da, o Sr. Presidente 
esclareceu que ser ia aberto o prazo de l ei para que os acio 
nistas pudessem exercer o seu direi t o de preferênci a à subs 
crição das 428.905 . 000 ações ord inár ias nominativas relat~ 
vas ao aumento de capital proposto . Após ter a acionista Com 
panhia de Ci garros Souza Cruz decla r ado formalmente não ter 
interesse na subscrição do aumento de capital proposto, as 
acionistas Indústr i a e Comércio de Ninérios S. A. - I COMI , 
Socfinco do Bras i l Agro-Indústria, Comércio c Representa 
çÕcs Ltda . , Amapá Flores t al e Celulose S.A- Al-1CEL e Cia. 
Souza Cruz I ndústria e Comércio , falando cada uma por sua 
vez , abriram mão do pr azo que a lei lhes facul ta e declara 
ram que estavam em condiçÕes de sub screver, de imediato , o 
aumento proposto. O Sr. Presidente suspendeu , então, a reu 
nião pelo tempo necessário à forma lização do Bol etim de Subs 
crição . Reaber t a a sessão à s 13:00 horas, ainda coma presen 
ça dos mesmos acionistas, o Sr . Presidente comunicou que hi 
via s i do subscri t a a tota l idade das 428.905.000 açÕes ord~ 
nárias, correspondentes ao total do aumento proposto de Cr$: 
733 . 427 . 550 ,00, pelos seguintes acionistas: Indústria e Comér 
cio de ~linários S.A. - Icmn: 207 . 804 . 600 ações, no montan 
te ~e ~r$ 355.345.866 , ~0; Socfinco do Brasil Ag:o-Indústri~ 
Comerc10 e Reprcsentaçoes Ltda.: 134.461.800 açoes , no mon 
tante de Cr$ 229 .929.678,00; Amapá Florestal e Cel ul ose S.A~ 
- A.'ICEL : 65.193.600 ações, no montante de Cr$111 . 48 1 ,056 ,00; 
Companhia Souza Cruz Indústria e Comérc i o: 21 .445.000 ações 
no montan t e de Cr$ 36 . 670.950,00 . Em prosseguimento, o Sr. 
President e esclareceu que as açÕes subscritas foram inte 
gralizadas com os r ecursos que seus subscritores haviam ad~ 
antado à Sociedade, e que se achavam contabilizados na con 
ta Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. Em continua 
ção , o Sr . Presidente propôs que a Assembléia considerasse' 
efetivado o aumento de capital soc ial, e que, em consequin
cia, o "caput" do art . 59 do Estatuto Soci al passasse a vigo 
rar com a r edação constante da Proposta da Diretoria, o q~; 
foi aprovado por unanimidade , Nada mais havendo a t ratar , 
foi encerrada a reunião e lavrada es t a ata, que, l ida e apro 
vada, vai pelos presentes assinadas. Hacapá, 23 de dezembr~) 
de 1983. (a) Samuel Fi neberg, Presidente - I srael Hirch Coa 
lovsky, Secretário - I NDÚSTRIA E CONÉRCIO DE HINÉRIOS S. A.:::
ICO~ll, Edmundo Paes de Barros Hercer - SOCFINCO DO BRASIL 
AGRO-INDúSTRIA, CO~!ÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, Phil ippe Arthur 
De 1'raux de l~ardin - A.'1APÁ FLORESTAL E CELULOSE S. A.-AMCEL, 
Samuel Fineberg, Israel Hirch Cos lovsky- P.p. de CONPANHIA 
SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO , P. p. de COHPANHIA DE CIGAR
ROS SOUZA CRUZ, Ni l son de Souza Brandão. Confere com o ori 
ginal lavrado no livro prÓprio. 

ISRAEL 111RCH COSLOVSKY 
Secretário 

JUNTA Cm!ERCIAL DO TER. FED. DO 1\-'IAPÁ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da J UCAP, nesta data, foi arquivada sob 
o n9 1373 

Macapá, 07 de fevereiro de 1984. 

~!ARiLIA COSTA LHIA CAVALCANTI 
Secretária Gera l- JUCAP 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de nossa 
riqueza cultural. Uma· riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma grande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro_grama 
Nacional de Museus Rua do 
Catete, 179J.. Rio de]aneiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O. QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua iaentidade 
e Jança as bases para o 
futuro. 


	

